





[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº. 097/20



Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.



Os Vereadores que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:


                               Que o Executivo Municipal através dos Órgãos competentes remete a essa casa Legislativa, Projeto de Lei que define critérios para a abertura e desenvolvimento de atividades recreativas sem cunho educativo em contra turno escolar no âmbito do município de Tavares/RS.


J U S T I F I C A T I V A

                               Os Vereadores deixa Projeto exemplo anexo a Indicação. 



Sala das Sessões, 04 Novembro de 2020.

Verº. Chrystian Silveira          Ver.ºLuiz Omar
Autores
